
MUNICíPIO DE VERTENTE DO LÉRIO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCTASOCIAL DE VERTENTE DO LÉRIO

DISPENSA NO DVOOOOaIaAa4
PROCESSO ADM]N ISTRATIVO NO OA2I2O24

CONT RATO No: ADlIi02l2O24

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL DE VERTENTE DO LERIO E
GENILDO MANOEL DE SANTANA, PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Assistência Social de Vertente
do Lério - Rua Capitão Luiz de França, 0 - Centro - Vertente do Lério - PE, CNPJ no 09.462.753/0001-
93, neste ato representado pelo Secretário de Assistência Social Tassio de Oliveira Saraiva, Brasileiro,
Solteiro, Servidor Público, residente e domiciliado na Rua Capitão Luiz de França, Casa - Centro -
Vertente do Lério - PE, CPF no 118.020.794-75, Carteira de ldentidade no 3880207 SDS PE, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado GENILDO MANOEL DE SANTANA - R JOSE
SEVERINO GOMES, 112 - COQUEIRO - SURUBIM - PE, CNPJ no 53.671.03910001-05, neste ato
representado por Genildo Manoel de Santana, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado
na Rua Jose Severino Gomes, 112, Casa - Coqueiro - Surubim - PE, CPF no 063.780 .294-23, Carteira
de ldentidade no 591257944 SSP SP, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSU LA PRIMEIRA . DOS FUNDATI/IENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação no DV0000212024, processada nos termos da Lei
Federal no 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; e
Iegislação pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores das referidas normas, às quais os
contratantes estáo sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Aquisiçáo parcelada de
enxovais para atendêr as necessidades da população carente do Município de Veúente do Lério.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçôes expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de
Licitação no DV0000212024 e instruçôes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma a.

cúusuu TERcEIRA - Do vALoR E pREÇos:

O valor total deste contrato, a basê do preço proposto, e de R$ 15.
NOVECENTOS E SE§SENTA REATS). §*

$r.]ffi

(QUlNZE

, atender a§
Banhêira, 01 fraÍdas, 02 '

macacao e

parcelada de
pente/escova Pacote

Camiseta,

enxovaisAquisição rêaã s,)$lJiâ?ár] carente

ü:
coDtco DESCRTÇAO DO ITEM UNIDADE MARCA QUANTIDADE P.UNTTARTO'I P. TOTAL

1 BANHEIRA coNFEccIoNADA EM MATERIAL PúsTIco,
coM cApACrDRoe uíutuR pARA 22 LtrRos.

UND PLASUTIL 7t R$ 2.100,0030,01

2 KIT PENTEIESCOVA COM CERDAS DE NYLON MACIAS, UND RCA 7C 8,ool R$ s6o,oo
3 FR.ALDA DE TECIDO ,ALGODÃO 6OCMX6OCM

UNIDADES

E UND CARICIA 14C R$ 1.960,0014,01

#kí-.rfa( ,l
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CLAUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a sêr extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o quê vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por
simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio o
caso, sêrá de até um mês, contado da data do fornecimento da documentaçáo
im previsível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições
da Lei 14.133121.

124 a

CLAUSULA QUTNTA - DA DOTAçÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
40.OOO * FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNC|ASOCIAL
0824408052.1A2 - GESTÃO DE BENEF ícros rve

FAMíLNS
NTUAIS

a824408072.104 - ASSTSTÊruCH nS

*

4 TOALHA FRALDA UND INCONFRAL 140 9,00 R$ 1.260,00
KIT LENÇOL BERCO + LENCOL ELASTICO + FRONHA UND BERCINHO 70 35,00 R$ 2.450,00

6 I\íANTA INFANTIL - MATERIAL: 1007o ALGODÃO.
TAMANHO: 80X80CM. CoR: DIVERSAS
CORES, EXCETO PRETO. ADCIONAL 1I

aNnRlÉRe rco.

UND PRISCILA 70 17,00 R$í "190,00

7 CALÇA ENXUTA. UNID CHUMBINHO 7A 9,00 R$ 630,00

8 CUEIRO ALGODAO sOCMXSOCM. CORES DIVERSAS. UND INCONFRAL 140 7,OA R$ 980,00
I PARES DE MEIAS DE ALGoDÃo, RECEM NASCIDo. UND VINNY 210 3,00 R$ 630,00
'10 BORY BEBE, CONFECCIONADO EM ALGODAO UND GENA 140 10,00 R$ 1.400,00
11 CAMISETA EM ALGODAO BEBE. UND GENA 140 4,50 R$ 630,00
12 CALÇA M|JAO BEBE CONFECCTONADO EM ALGODÃO. UND GENA 140 4,50 R$ 630,00
13 MAcACÃo MANGA 0oMPRIDA PARA BÊBÊ, coRES

DIVERSAS EXCETO PRETO.
UND GENA 7A 10,00 R$ 700,00

14 CONJUNTO PAGÀO * PARA RECEM NASCIDO: TECIDO
10ao/o et-eooÃo Ai'tttAlÉnctco, KtT
CONTENDO 3 PEÇAS, SENDO: 1 CAMISETA
ABERTA, 1 culorE coM pÉ E 1

CASAQUINHO MANGA LONGA, DIVERSAS
CORES, EXCETO PRETO.

UND GENA 7A 12,OC R$ 840,00

Total do Lote: R$ 15.960,00

TOTAL: R$ 15.960,00

AUXíLIO NATALIDADE E CESTAS BASICAS
CARENTES POR MEIO DE AUXÍL]O FUNERAL,

{r
r-,1s
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33903299 - MATERTAL DE D|STR|BUIÇÃO GRATUTTA

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante procêsso regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte
maneira: Em até 30 (trinta) dias conforne entrega e apresentação da nota fiscal devidamente atestada
pelo setor competente.

CLÁUSULA SÉTffiA - Dos PRAzos E DA vrcÊNcn:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, estão abaixo indicados e
serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Entrega: 5 (Cinco) dias;
b - Conclusão: A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro
de 2424, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipótesês e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.

CLÁUSULA orrAVA - DAS oBRtGAçÕes oo CoNTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da
Lei 14.133121.

CLAUSULA NONA - DAS OBRtcAÇÔeS OO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante
seus fornecedores ou terceiros em razão da execuçáo do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que
o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicítados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
sua cuÍpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto
conhecimento e a devida autorização êxpressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo

de

apresentando ao Contratante os documentos necessários, solicítado;

midas,

a
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h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as rêservas de cargos previstas em outras normas
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicaçáo dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133t21.
cúusuu oÉcrnla - DA ALTERAÇÃo E EXTTNÇÃo:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá
nas hípóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133121, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressões que
se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fíxado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor
inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA oÉc|ue PRIMEIRA. Do RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigaçôes
pactuadas, os procedimentos e condiçôes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133121
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas
partes, quando verificado o cumprimento das exígências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido
e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, náo podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias,
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CIÁusuI.A DÉcIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na forma,
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave; b -
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustificado na execuçáo do objeto da contrataçáo; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d -
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao rêsponsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas p
V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de
sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras
14.133t21.
Se o valor da multa ou indenizaçâo devida não for recolhido no prazo de 15 dias
ao Contratado, será automaticamente descontado da parcela do o

I
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h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiêncía, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 1 15 a 123 da Lei
14.133t21.
CLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá
nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133121, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, acréscimos ou supressões que
se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor
inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133121.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido
e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias,
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na forma,
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mêsmo diploma legal, as
seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b -
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor do contrato por qualquer das infraçôes administrativas previstas no referido Art.'í55; d -
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infraçôes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposiçáo de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para
no âmbito da Administração Pública díreta e indireta de todos os entes
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas
V, Vl e Vll do
sanção referida
14.133t21.

caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de
no § 40 do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias
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Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1olo (um por cento) ao mês, ou, quando for
o caso, cobrado judicialmente.

cúusuLA oÉclnln TERcEIRA - DA coMpENsAçÃo FTNANCETRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilizaçáo da seguinte Íórmula. EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N =
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, VP = valor da
parcela a ser paga, ê I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX * 100) + 365, sendof{ = pêlcentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DA FlscALtzAçÃo:

A fiscalização da execuçáo do contrato será exercida pela Servidora Flávia França da Silva, CPF
054-774.534-60 e a Gestão do contrato caberá a Josina Oliveira do Nascimento CPF No 855.389.714-
53.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA . Do FoRo:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Surubim.
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Vertente do Lério - PE, 28 de Junho de 2A24.

PELO CONTRATANTE

lzn5t^?q6t{o v SIO DE OLIVEIRA SARAIVA
Secretário de Assistência Social
118.020.794-75

PELO CONTRATADO

DE
cNPJ 53.671 .039/0001 -05
GENILDO MANOEL DE SAN

_\-

063.780.294-23
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